
Santo André, 23 de abril de 2024.
 

 
De: Núcleo Administrativo da Presidência 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 113/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3/2024
 
Autoria: Ver. Marcio Colombo 
 
Ementa: Projeto de Lei n.º 03/2024 - Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas
pelo Município às pessoas que forem flagradas em áreas e logradouros públicos fazendo
uso de drogas ilícitas em desacordo com determinação legal ou regulamentar, e dá outras
providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência da Abertura do Processo
 
Ação Realizada: Arquive-se
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 
 
 
 
 

Rodrigo Gomes de Oliveira
 

Chefe de Núcleo Administrativo da Presidência 
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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